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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº   DE 2025

 (Do Sr Capitão Alden)

Moção  de  Louvor  a  atuação  da
Polícia Civil  da Bahia pela apreensão de
220 kg de cocaína e prisão em flagrante
de suspeito em Feira de Santana.

Senhor Presidente,

Requeremos,  nos  termos  regimentais,  aprovação  de

Moção de Louvor a atuação da Polícia Civil da Bahia pela apreensão de

220  kg  de  cocaína  e  prisão  em flagrante  de  suspeito  em  Feira  de

Santana.

JUSTIFICAÇÃO

 A  apreensão  de  cerca  de  220  kg  de  cocaína  em  Feira  de

Santana,  resultante  da ação integrada e eficiente da Polícia  Civil  da

Bahia, representa um marco importante no combate ao tráfico de drogas

no país e evidencia o compromisso das forças de segurança pública em

proteger a sociedade brasileira.

Segundo o Relatório Anual de Segurança Pública 2024, divulgado

pelo  Fórum  Brasileiro  de  Segurança  Pública,  o  tráfico  de  drogas

responde  por  aproximadamente  27%  dos  crimes  violentos  letais *C
D2
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intencionais registrados no Brasil em 2024, configurando-se como um

dos  maiores  desafios  para  a  manutenção  da  ordem  pública  e  da

segurança  cidadã.  Além  disso,  o  Departamento  de  Polícia  Federal

(DPF)  informou  que,  em  2024,  houve  um  aumento  de  15%  nas

apreensões de cocaína nas fronteiras brasileiras,  o que demonstra o

fortalecimento das organizações criminosas e a necessidade urgente de

ações efetivas de repressão.

Nesse  contexto,  a  atuação  da  Polícia  Civil  da  Bahia,

especialmente  dos  departamentos  especializados  DEIC,  DHPP  e

Denarc,  é exemplar. A operação realizada no bairro Mangabeira,  em

Feira de Santana, além de neutralizar uma grande quantidade de droga

que alimentaria o comércio ilícito e fortaleceria a violência local, reforça

a  importância  do  trabalho  integrado,  estratégico  e  investigativo  da

PCBA.

Cabe destacar que Feira de Santana é a segunda maior cidade da

Bahia, com uma população estimada em cerca de 630 mil habitantes

(IBGE, 2023), e sua localização estratégica torna-a um ponto sensível

para  o  tráfico  de  entorpecentes.  A  resposta  rápida  e  qualificada  da

Polícia  Civil  da  Bahia  demonstra  eficiência,  preparo  técnico  e

capacidade operacional para enfrentar essas ameaças.

A participação da comunidade,  por  meio  da  denúncia  anônima

que desencadeou a operação, também é fundamental para o sucesso

das  ações  policiais,  evidenciando  a  confiança  da  população  na

instituição.

Assim,  a  presente  moção  busca  reconhecer  e  enaltecer  a

coragem, o profissionalismo e a dedicação dos policiais civis da Bahia,

cujo empenho diário contribui decisivamente para a segurança pública,
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a tranquilidade da população e o fortalecimento do Estado Democrático

de Direito.

É  imprescindível  que  a  sociedade,  as  autoridades  e  o  próprio

Poder Público valorizem e apoiem a Polícia Civil da Bahia, garantindo

recursos,  condições  de  trabalho  adequadas  e  investimentos  em

tecnologia  e  capacitação  para  que  possam  ampliar  ainda  mais  sua

capacidade de combate ao crime organizado.

Sala das Comissões, em de    de 2025.

Deputado Capitão Alden

*C
D2

50
79

73
69

30
0*

RE
Q

 n
.2

72
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
2/

08
/2

02
5 

20
:5

7:
32

.0
30

 - 
CS

PC
CO

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitão Alden
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250797369300


